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Portaria n.o 511/2006

de 2 de Junho

Na sequência da Portaria n.o 1176-A/2000, de 14 de
Dezembro, o Instituto de Gestão Informática e Finan-
ceira da Saúde, no âmbito das suas competências, levou
a efeito o concurso público internacional n.o 2005/23,
com vista à celebração de contratos públicos de apro-
visionamento de luvas para uso médico.

Estes contratos são celebrados por artigo e forne-
cedor, podendo, no entanto, para o mesmo produto ser
seleccionado mais de um fornecedor para cada artigo.

Através destes contratos, o Estado reconhece às fir-
mas a qualidade de fornecedor, sendo condição sufi-
ciente para venderem aos organismos e serviços públicos
os produtos aqui referidos, com dispensa de forma-
lidades.

Os fornecedores praticam, face a cada aquisição, os
preços e demais condições contratados, devendo as enti-
dades adquirentes, no momento da transacção, certi-
ficar-se, através do Catálogo de Aprovisionamento
Público da Saúde, dos preços e demais condições, uma
vez que poderão existir vários escalões de desconto, con-
soante as quantidades a adquirir ou os prazos de
pagamento.

Os contratos aqui mencionados são válidos em todo
o território nacional e vinculam as instituições e serviços
do Serviço Nacional de Saúde, podendo estas efectuar
as suas aquisições mediante ajuste directo independen-
temente do valor, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 86.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
sendo suficiente a emissão de nota de encomenda, não
sendo exigida a celebração de contrato escrito, como
decorre da alínea d) do n.o 1 do artigo 59.o do referido
diploma legal.

Considerando que tal concurso está concluído,
importa homologar e, subsequentemente, divulgar as
condições de fornecimento ora seleccionadas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Saúde, atento

o disposto na alínea c) do artigo 22.o dos Estatutos do
Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde,
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 325-A/2003, de 29 de
Dezembro, e das alíneas d) do n.o 1 do artigo 59.o e b)
do n.o 1 do artigo 86.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, e ao abrigo do n.o 1.o da Portaria
n.o 1176-A/2000, de 14 de Dezembro, o seguinte:

1.o São homologados os contratos públicos de apro-
visionamento, de ora em diante designados por CPA,
que estabelecem as condições de fornecimento ao
Estado de luvas para uso médico.

2.o Os produtos, fornecedores e números de CPA
constam do anexo da presente portaria.

3.o O Instituto de Gestão Informática e Financeira
da Saúde, de ora em diante designado por IGIF, divul-
gará, através do Catálogo de Aprovisionamento Público
da Saúde, de ora em diante designado por Cat@logo,
no site www.catalogo.min-saude.pt, todos os produtos
abrangidos por estes contratos, bem como as condições
de aprovisionamento agora homologadas.

4.o As condições de aprovisionamento constantes
dos contratos ora homologados são válidas para todo
o território nacional e vinculativas para as instituições
e serviços do Serviço Nacional de Saúde, os quais farão
as suas aquisições, segundo as suas necessidades, após
prévia consulta a vários dos fornecedores seleccio-
nados.

5.o As aquisições efectuadas pelas instituições e ser-
viços do Serviço Nacional de Saúde devem ser feitas
pelo preço mais baixo possível e nas condições mais
vantajosas possíveis.

6.o Os fornecedores contratados comprometem-se a
praticar, em cada momento, os preços ou condições mais
vantajosos para o Estado.

7.o Os fornecedores que estabeleçam preços ou con-
dições mais vantajosas nos termos do n.o 5 devem comu-
nicar ao IGIF, no prazo de cinco dias úteis, as respectivas
alterações, sob pena de exclusão do Cat@logo, desde
a data em que ocorreu a alteração não comunicada até
à regularização da situação com a comunicação da alte-
ração.

8.o A falta de comunicação ao IGIF da alteração das
condições contratuais, designadamente da prática de um
preço mais vantajoso na sequência de ajuste directo com
uma instituição, pode ainda ser cominada nos termos
do artigo 26.o do caderno de encargos do concurso
público n.o 2005/23.

9.o Os preços estabelecidos nos contratos podem ser
revistos anualmente nos termos do artigo 17.o do
caderno de encargos ou, em casos excepcionais devi-
damente fundamentados, de acordo com o previsto nos
artigos 17.o e 18.o do caderno de encargos.

10.o Todas as alterações às condições de aprovisio-
namento entrarão em vigor na data da actualização do
Cat@logo, uma vez aprovadas pelo IGIF.

11.o As instituições e serviços do Serviço Nacional
de Saúde, bem como os fornecedores, devem registar
trimestralmente, no módulo apropriado do Cat@logo,
os totais das aquisições e das vendas, respectivamente.

12.o Os CPA celebrados ao abrigo da presente por-
taria têm a validade de um ano contado da data de
produção de efeitos da presente portaria.

13.o Os CPA mantêm-se em vigor até à data de homo-
logação de novos CPA, nos termos do artigo 6.o das
cláusulas jurídicas do caderno de encargos, não
podendo, no entanto, produzir efeitos por um período
superior a três anos desde a data de produção de efeitos
da presente portaria.

14.o Sempre que as instituições e serviços do Serviço
Nacional de Saúde necessitem de adquirir os bens cons-
tantes do anexo da presente portaria, só o poderão fazer
ao abrigo dos CPA ora homologados, uma vez que, nos
termos do artigo 2.o das cláusulas jurídicas do caderno
de encargos e do artigo 9.o das cláusulas técnicas espe-
ciais do caderno de encargos, os mesmos têm carácter
obrigatório.

15.o A presente portaria produz efeitos desde o dia
seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Saúde, Francisco Ventura Ramos,
Secretário de Estado da Saúde, em 18 de Maio de
2006.
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira n.o 11/2006/M

Proposta de lei à Assembleia da República — Primeira revisão
da Lei n.o 53/2005, de 8 de Novembro, que aprovou a nova
Entidade Reguladora para a Comunicação Social (ERC) e o seu
estatuto.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira, nos termos da alínea f) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República e da alínea c) do n.o 1
do artigo 37.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma, aprovado pela Lei n.o 130/99, de
21 de Agosto, com a alteração introduzida pela Lei
n.o 12/2000, de 21 de Junho, apresenta a seguinte pro-
posta de lei à Assembleia da República:

Artigo 1.o

Nova redacção

Os artigos 15.o, 17.o, 22.o, 29.o e 39.o dos Estatutos
da ERC, aprovados pela Lei n.o 53/2005, de 8 de Novem-
bro, que criou a nova Entidade Reguladora para a
Comunicação Social — ERC —, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 15.o

Composição e designação

1 — O conselho regulador é composto por um pre-
sidente, um vice-presidente e por cinco vogais.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Cada uma das Regiões Autónomas designa um
dos seus membros para o conselho regulador, por
resolução.

4 — Os membros designados pela Assembleia da
República e por cada uma das Assembleias Legislativas
das Regiões Autónomas cooptam o sétimo membro do
conselho regulador.

Artigo 17.o

Cooptação

1 — No prazo máximo de cinco dias contados da
publicação na 1.a série-A do Diário da República, os
membros designados reunirão, sob convocação do mem-
bro mais velho, para procederem à cooptação do sétimo
membro do conselho regulador.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 22.o

Cessação de funções

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O preenchimento de vaga ou vagas é assegurado,

no prazo de 10 dias e consoante os casos, através de
cooptação, de acordo com o previsto no artigo 17.o,
de designação por resolução da Assembleia da Repú-
blica, conforme o artigo 16.o, ou da respectiva ou res-
pectivas Assembleias Legislativas das Regiões Autóno-
mas dos Açores e da Madeira, nos termos do
artigo 16.o-A.

Artigo 29.o

Quórum

1 — O conselho regulador só pode reunir e deliberar
com a presença de quatro dos seus membros, tendo
o presidente voto de qualidade.


